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1. OBJETIVO 

 

Orientar auxiliar de cozinha quanto a correta higienização e manipulação dos 

legumes e hortaliças. 

 

2. MATERIAL 

 

 Hipoclorito de sódio;  

 Copo medidor na marcação indicada;  

 Cuba de higienização de hortifruti; 

 Esponja dupla face (parte amarela). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Selecionar os vegetais;  

II. Retirar as partes danificadas das folhas, legumes e frutas;  

III. Lavar em água corrente folha a folha, no caso de verduras; 

IV. Lavar com auxílio de esponja dupla face específica para as frutas e legumes (parte 
amarela);  

V. Imergir por 15 minutos em solução de hipoclorito de sódio (230 ml de hipoclorito a 

2,5% para uma cuba cheia de água 45 litros);  

VI. Escorrer e enxaguar bem em água corrente;  

VII. Para realizar o corte, montagem e decoração utilizar luvas descartáveis. Antes de 

colocá-las realizar a higienização das mãos conforme protocolo CCIRAS 001;  

VIII. Esperar para distribuição em câmara ou geladeira a no máximo 10ºC devidamente 
etiquetados;  

IX. Descartar a solução clorada em água corrente; 

X. Guardar o restante do material no DML. 
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5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 10/08/2010 Elaboração do POP de Higienização dos Legumes e Hortaliças 

02 01/2012 Revisão do POP de Higienização dos Legumes e Hortaliças- Não 

utilização mais de imersão em solução de vinagre. Alteração na 

concentração de hipoclorito de 250 ppm para 156 ppm; 

Alteração na medida específica do copo descartável de 180ml para 50 

ml. 

03 11/2013 Revisão do POP de Higienização dos Legumes e Hortaliças 

04 01/2015 Revisão do POP de Higienização dos Legumes e Hortaliças 
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